
Taça de Portugal Placard 2016/2017 

Regulamento para aquisição de bilhetes atribuídos ao Vitória Sport Clube para o jogo da Final 

O Vitória Sport Clube – Futebol, SAD, com sede no Estádio D. Afonso Henriques, na Praça 26 de 

Maio, concelho de Guimarães, levará a efeito, a venda de bilhetes,atribuídos ao clube, para a Final 

da Taça de Portugal Placard época 2016/2017, a realizar no dia 28 de Maio de 2017, às 17:15horas, 

no Estádio do Jamor. 

 

1.Destinatários: 

Aaquisição dos bilhetes para o evento acima identificado destina-se às pessoas que cumpram, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) sócios do Vitória Sport Clube; 

b) nascidos até 28 de Maio de 2014; 

c)com a quota em dia (quota referente ao mês de Maio), aquando da aquisição do bilhete. 

 

2. Duração 

O processo de aquisição dos bilhetes decorrerá do dia 27de Abril,ao dia 20 de Maio,nos termos dos 

números infra.  

 

3. Princípios subjacentes à aquisição dos bilhetes 

 

3.1. Sem prejuízo do estabelecido no número seguinte, o princípio pelo qual se regerá a aquisição 

dos bilhetes para o evento em questão será o da antiguidade dos associados do Vitória Sport Clube, 

cabendo um bilhete a cada sócio, sendo obrigatório, contudo, a realização de um pré-registo. 

 

3.2. Para além do processo de aquisição de bilhetes por antiguidade, será efetuado um sorteio de 200 

(duzentos) bilhetes para aquisição pelos associados que efetuaram o pré-registo validamente e que 

não lhes foi atribuído bilhete através do critério da antiguidade, sorteio esse que se realizará no dia 

20 de Maio de 2017. 

 

3.3. Os associados sorteados serão divulgados por lista a publicar no site do clube e receberão 

individualmente essa informação nos mesmos termos estabelecidos no presente regulamento.  

 

4. Submissão da Participação e Fases de Venda 

O processo de aquisição dos bilhetes decorrerá em duas fases. 

 

4.1. Na primeira fase o associado está obrigado a efectuar um pré-registo, que decorrerá entre os 

dias 27 de Abril e 11 de Maio. 

4.1.1. Este pré-registo poderá ser feito por uma de duas formas: 



a) online (no site oficial do Vitória Sport Clube); 

b) presencialmente, no atendimento ao associado, no Estádio D. Afonso Henriques nos 

seguintes horários: 

b.1) Segunda-Feira a Sexta-Feira: 10:00h – 22:00h; 

b.2) Sábados, Domingos e Feriados: 10:00h – 19:00h; 

 

4.1.2. O associado deverá preencher de forma completa e correta os seguintes dados pessoais 

aquando do pré-registo: nome completo, número de associado, código postal, data de 

nascimento, número de telefone ou telemóvel válido de um operador nacional e/ou e-mail 

(dados obrigatórios). 

4.1.3. Efectuado o pré-registo obrigatório, o associado será notificado via SMS ou email da 

admissão do respetivo registo. 

4.1.4. Findo o período de pré-registo será divulgada no site oficial do Vitória Sport Clube uma 

lista com o nome de todos aqueles que efetuaram o pré-registo, ordenados por ordem de 

antiguidade de associado. 

4.1.5. Ressalva-se que o pré-registo e a inclusão na lista referida no ponto 4.1.4 supra não 

confere, de per si, o direito de compra do bilhete. 

 

4.2. Na segunda fase proceder-se-á à finalização do processo de aquisição dos bilhetes, com o 

pagamento/entrega efetiva dos bilhetes às pessoas que tenham efectuado o pré-registo nos termos 

acima descritos por ordem de antiguidade e que cumpram os requisitos cumulativos mencionados no 

ponto 1 do presente regulamento. 

4.2.1.O pagamento/entrega dos bilhetes decorrerá entre os dias 15 e 20 de Maio no atendimento 

ao associado do Estádio D. Afonso Henriques, nos mesmos horários definidos para o pré-

registo acima citados. 

4.2.2.O pagamento/entrega dos bilhetes decorrerá de forma faseada, em dias pré-definidos que 

serão comunicados aos associados via SMSou email e no site oficial do clube, não podendo o 

associado adquirir o ingresso antes da data que lhe for reservada para o efeito. 

4.2.3.Uma vez efetuada a comunicação nos termos do ponto anterior, cada associado terá que 

deslocar-se pessoalmente ao atendimento ao associado no(s) dia(s) que lhe for(em) 

comunicado(s) para efeito, munido de identificação . 

4.2.4. O direito do associado em adquirir o respectivo bilhete está limitado à categoria dos 

bilhetes disponíveis na(s) data(s) que lhe(s) for comunicado nos termos acima referidos. 

 

4.3.Os bilhetes que eventualmente não venham a ser vendidos, por falta de pagamento/levantamento, 

serão colocados à venda de acordo com o critério mencionado no ponto 3 supra, iniciando-se a sua 

venda imediata aos associados que tenham efectuado o pré-registo e que não tenham sido 

anteriormente contemplados. 



 

5. Limites da Venda 

A venda de bilhetes está limitada aos ingressos disponibilizados ao Vitória Sport Clube pela 

Federação Portuguesa de Futebol, deduzidos os necessários aos compromissos comerciais e 

institucionais. 

 

 

6. Condições de validação de participações dos associados: 

 

6.1.Para que a participação dos associados seja validada é necessário que, cumulativamente: 

a) estejam preenchidos validamente todos os dados pessoais referidos no ponto 4.1.2 deste 

regulamento; 

b) quota mensal do associado do mês de Maio de 2017 paga até ao dia do 

pagamento/levantamento do bilhete;  

 

6.2. O incumprimento do disposto nas alíneas do número anterior implicará a invalidade da 

participação do associado em causa. 

 

6.3. O Vitória Sport Clube reserva-se o direito de não aceitar qualquer participante que esteja, de 

alguma forma, a violar o presente regulamento. 

 

6.4. Qualquer participante que actue de má-fé será automaticamente excluído. 

 

6.5. Serão excluídos do presente procedimento sem aviso prévio, todos os participantes cujas 

participações sejam feitas com recurso a dados e/ou comprovativos falsos, imprecisos ou 

incompletos. Toda e qualquer actuação ilícita e ilegal para obter qualquer vantagem na obtenção de 

bilhetes será considerada fraudulenta com as consequências legais. 

 

7. Aceitação e autorização para tratamento de dados 

	
  

Todos destinatários e participantes no processo de aquisição de bilhetes declaram de forma expressa 

que aceitam os termos do presente regulamento, prestando o seu consentimento à divulgação dos 

seus dados nos termos legais para os efeitos referidos no ponto 4.1.4. supra. 

 

 

A Administração do Vitória Sport Clube – Futebol, SAD 

Guimarães, 25 de Abril de 2017  


